
Cadastro no 

Banco de Talento

Validação dos 

Documentos

Ajuste Banco de 

Talentos

Validação dos 

Ajustes

até o dia 30/06 01/07 a 22/07 25/07 a 29/07 01/08 a 12/08

Inclusão, pelos 

colaboradores, de 

documentos 

referentes às  

atividades 

institucionais. 

Os colaboradores 

poderão cancelar os 

documentos que não 

atendem o guia de 

cadastramento do 

banco de talentos e 

inserir novamente a 

informação com o 

anexo completo.

Período de validação 

dos registros dos 

documentos 

cadastrados pelos 

colaboradores.      

Os currículos dos 

colaboradores da 

Administração Central 

são validados pelo 

SECAD/CDP e dos 

HUFs pelas DivGPs

Período de correção 

das informações 

cadastradas no banco 

de talentos com status 

"em ajuste". 

Não será possível 

incluir novas 

atividades nesta fase 

ou alterar cadastros 

com status validado e 

"não validado". 

Período de validação 

dos registros 

ajustados pelos 

colaboradores.

     

Os currículos dos 

colaboradores da 

Administração Central 

são validados pelo 

SECAD/CDP e dos 

HUFs pelas DivGPs.
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